
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . ES
Parlarnento: JOMAR CLÁTJDIO CORRÊA

PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.

JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL NO OO1I2O23.

AUTORIA: ]TíESA DIRETORA DA CÂIVIARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO/ES.

EMENTA: REVOGA OS ARTIGOS 103-A E 133-A E INCLUI O ARTIGO 103-B A LEI ORGÂNICA

DO [/UNIC|PIO OT AFONSO CLAUDIO.

I . RELATORIO

O Poder Legislativo Municipal, de autoria da [\íesa Diretora da Câmara l\Iunicipal de Afonso

Cláudio/ES, encaminha para deliberação plenária, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal

no 00112023, incluso intitulado: REVOGA OS ARTIGOS 103-A E 133-A E INCLUI O ARTIGO 103-B

A LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE AFONSO CLAUDIO.

A matéria foi protocolada em 20 de outubro de2023, sob o Processo 19812023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia20 de outubro de2023. Apos o regimentaldespacho, visando

à necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de Constituição,

Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício
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No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se

adequar às normas de regência, e aponta para a concretizaçâo da própria Constituição.

Quanto aspecto econômico e financeiro, opinamos pelo prosseguimento

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto nos artigos 247 e

248 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, com votação em dois turnos, devendo contar em

ambos os turnos com 2/3 dos votos dos membros da Casa para sua aprovação

É

III - VOTOS DOS PRESIDENTES E DEMAIS MEMBROS

Os Presidentes e demais membros das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças

e Orçame companham na íntegra o voto do ilustre Relator

ROS LI O DA SILVA A L DE OLIVEI
Presidente Presidente

CARLOS RO
Membro

BERT DESOUZA RO REZ DA SILVA
lvlem ro
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Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE. JURIDICIDADE e BOA TEGNGALEGISIáWA, Proposta de Emenda à Lei Orgânica

Municipal no 00112023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Afonso CláudioiES.

LOPES TOMÉ
Relator
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PAREGER FINAL
Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

cráudio, as coMrSSoEs DE corusrtrutÇÃo, JUsTrÇA e neoaÇÃoE F|NANçAS E

ORÇAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,

JURIDICIDADE e BOA fÉCUtCA LEGISLATIVA, Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal no

00112023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES.

Sala de ReuniÕes "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso CláudiolES,27 de outubro de 2023.

ROS ENE A LINO DA SILVA
Presidente Presidente

CARLOS
Membro

ROBERTO E SOUZA LOPES TOMÉ
Relator

ROMIL DA SILVA
Membro
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